
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de adequações prediais e preparo 
de documentação com vistas à obtenção junto ao Corpo de Bombeiros de Auto de Vistoria de 
Corpo de Bombeiros (AVCB) relativas ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Ambulatório 
de Saúde Mental e Centro de Reabilitação de Louveira - CRL.  
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADA 
 
PROCESSO Nº 109/2024 
EDITAL Nº 079/2024 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

 
Deverão ser observadas as datas e horários para os seguintes procedimentos: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Até às 08:50 horas do dia 30 de julho de 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 
A partir das 09:00 horas do dia 30 de julho de 2024. 
 
LOCAL: Endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 
 
1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura do Município de Louveira, através da Secretaria de Administração, torna 
público que se acha aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será regida pela Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 6.288/23, bem como as demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
  
1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal da Prefeitura Municipal de 
Louveira, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 
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1.5. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 
o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital e, considerando a pretensão econômica da licitação, que se 
enquadrem como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou a elas 
equiparada na forma da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 

2.2. Não serão permitidas participações de empresas enquadradas nas disposições do art. 14 
da Lei Federal 14.133/21, ou que possuem sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor 
de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Louveira. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema eletrônico, junto a Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 
 
3.2. A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa, até o horário fixado no Edital para inscrição e cadastramento. 
 
3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento - licitantes (fornecedores)”. 
 

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 
e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade. 
 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4. DO ACESSO AO SISTEMA 
4.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

3 

4.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
4.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 
no site www.novobbmnet.com.br. 
 
4.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante o 
Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no “BBMNET Licitações”. 
 
4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 
 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias e nem à Prefeitura Municipal de Louveira a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
5.  DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá informar: 

5.1.1. Valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, de acordo com as especificações dos 
anexos deste edital.  
5.1.2.  No preço proposto deverá estar incluído, além do lucro, todos os custos e despesas, 
diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação. 
 
5.2. É obrigatória a cotação de todos os itens que integram o lote único. 
 
5.3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
última proposta ofertada pela licitante. 

 

6. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
6.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Entrar" 
opção “Sala de Disputa - efetuar login”. 
 
6.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.  
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6.3. A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
6.3.1. Poderá ser desclassificada a proposta da licitante que estiver em desacordo com as 
exigências do edital. 
 
6.4. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial de 
menor valor apresentada. 
 
6.5. As licitantes deverão estar conectadas ao sistema para participar da etapa de lances, 
podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 
 
6.7. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
6.8. Os lances ofertados serão no preço total do lote, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, sendo desprezadas as restantes. 
 
6.9. A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido. 
 
6.10. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, classificando em melhor posição 

aquele que for recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 
 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes, salvo após o encerramento da etapa de lances. 
 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automática e sucessivamente pelo sistema quando houver qualquer lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.14. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade do preço do primeiro classificado, decidindo motivadamente a respeito, 
verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, podendo 
encaminhar contraproposta, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 
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6.15. A aceitabilidade será auferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
constante nos autos. 
 
6.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro. 
 
6.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, o pregoeiro passará para a etapa de 
habilitação da licitante proponente. 
 
6.18. Os Documentos de Habilitação deverão estar inseridos exclusivamente na plataforma 
de pregão eletrônico BBMNET, em até 30 minutos, podendo ser prorrogado a critério do 

pregoeiro. 
6.18.1. O não envio dos Documentos de Habilitação dentro do prazo estipulado, sem prévio 
aviso no chat relatando alguma dificuldade, poderá ocasionar na inabilitação da licitante. 
 
6.19. Eventuais dúvidas acerca da autenticidade dos Documentos de Habilitação 
apresentados poderão ser sanadas pelo Pregoeiro, mediante verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações, se for o caso, sendo vedada a inclusão posterior de 
documento ou declaração que originalmente deveriam constar na plataforma da BBMNET. 
 
6.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora. 
 
6.21. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nesta hipótese, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.22. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.23. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
6.24. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
6.25. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
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7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, todos os documentos elencados a seguir deverão ser inseridos na 
plataforma de pregão eletrônico BBMNET na fase de habilitação para que o pregoeiro possa 
fazer o download: 
 
7.1. Habilitação Jurídica 
7.1.1. Relativos à licitante: 
7.1.1.1. Instrumento constitutivo da empresa, em vigor e registrado na Junta Comercial, e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  
7.1.1.2. Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo registrado em cartório 

acompanhado de prova de diretoria em exercício. 
7.1.1.3. Tratando-se de empresa estrangeira, decreto de autorização e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
7.1.2. Relativos ao representante: 
7.1.2.1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
no instrumento constitutivo da empresa apresentado deverão estar expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
7.1.2.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, do 
qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame.   
 
7.1.3. Informações do signatário para fins de assinatura de contrato, de acordo com o modelo 

estabelecido no ANEXO - DADOS DO LICITANTE. 
 
7.1.4. Declaração elaborada em papel timbrado e assinada pelo representante, de acordo com 

o modelo estabelecido no ANEXO - DECLARAÇÕES. 
 

7.1.5.  Comprovante expedido pela Junta Comercial ou documento equivalente que 
demonstre o enquadramento na condição de beneficiária dos direitos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações ou equiparada, nos termos da legislação vigente. 
 
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 
7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
7.2.3. Certidão de regularidade de débito mobiliário com a Fazenda Municipal da sede da 
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 
7.2.4. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
7.2.5. Certidão de regularidade de débito referente a todos os créditos tributados e à Dívida 
Ativa da União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional. 
7.2.6. Certidão de regularidade com débitos trabalhistas (CNDT). 
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7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
7.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
 
7.4. Qualificação Técnica 
7.4.1.  Em consonância com o artigo 67 da Lei nº 14.133/21, a empresa deverá apresentar 

atestados de capacidade técnica, comprovando que tenha executado no mínimo 50%, do serviço 

objeto. 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
8.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 

averiguados relativamente à data de sua inserção na plataforma. 
 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
8.3. As licitantes deverão apresentar toda documentação de habilitação exigida para fins de 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenha alguma restrição. 
 
8.4. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal ou trabalhista das licitantes, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após o momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame (adjudicado), para regularização dos 

documentos. 
8.4.1. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
9. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. A qualificação técnica apresentada será analisada pela Secretaria competente a fim de 
conferir a compatibilidade da mesma para com as descrições dos anexos deste edital. 
 
9.2. Havendo rejeição da qualificação técnica, a licitante será desclassificada e, observada a 
ordem de classificação, serão convocadas as demais licitantes, com vistas à celebração da 
contratação. 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Havendo manifestação prévia e motivada da intenção de interpor recurso, esta, 
somente poderá ser promovida pela licitante via Sistema, depois de declarado o vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro.  
10.1.1. O Sistema aceitará a intenção da licitante em interpor recurso nos 10 (dez) minutos 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.  
10.1.2. Os interessados que manifestaram e motivaram a intenção de interpor recurso 
deverão apresentar memoriais, podendo fazer através do ambiente do sistema eletrônico, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do dia útil subsequente à manifestação motivada 
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da intenção de interpor recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil 
subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
 
10.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3. A ausência de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação.  
 
10.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto do 
certame será adjudicado à licitante vencedora. 
 
10.6. A adjudicação será feita por lote.  
 
10.7. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Prefeito Municipal, para 
homologação. 
 
10.8. É facultado ao Prefeito Municipal, mediante prévia fundamentação, anular a sessão do 
pregão. 
 

11. DA DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
11.1. No prazo de até 05 (cinco) dias após a publicação da homologação, a licitante vencedora 
deverá enviar para o e-mail administracao@louveira.sp.gov.br a Declaração de Atualização 

Cadastral devidamente preenchida no endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br, no Sistema 
Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP. A licitante que descumprir essa exigência estará 
sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei.  
 
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
eletrônica do contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
 
12.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação, 
assinar o contrato. 

 
12.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 
recusar ou não assinar o contrato, poderão ser aplicadas sanções previstas neste Edital. 
 
13. DO PRAZO DO CONTRATO 
13.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 
 

mailto:administracao@louveira.sp.gov.br
http://www.tce.sp.gov.br/
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14. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS 
14.1. Nos termos das Leis Federais nº 9.069/95 e nº 10.192/01, os preços ofertados e aceitos 
pela Administração ficarão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de 
apresentação das propostas nesta licitação, assegurada a menor periodicidade estabelecida 
pela legislação nos termos do § 5º do art. 28 da referida Lei. 
 
14.2. Em havendo prorrogação da vigência contratual, os preços unitários poderão ser 
reajustados, a partir do 13º (décimo terceiro) mês contados a partir da apresentação da 
proposta junto a Comissão Permanente de Licitações, utilizando-se como base as variações do 
Índice IPCA - IBGE ou outro que venha a substituí-lo. 
 
14.3. No caso da repactuação/reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser aplicado a 
pedido do interessado, após análise e parecer do Município. 
 
15. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
15.1. A contratada deverá realizar a prestação dos serviços de acordo com todas as 
especificações constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA do presente edital. 
 
15.2. A ordem de serviço será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive correio 
eletrônico. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 

garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
 
16.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer 
hipótese, empregados da contratada intentarem reclamações trabalhistas contra a Prefeitura 
Municipal de Louveira. 
 
16.3. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
 
16.4. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da Prefeitura Municipal 
de Louveira, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 

inconveniente. 
 
16.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
 
16.6. Fornecer materiais e mão de obra especializada para execução dos serviços objeto do 
presente instrumento. 
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16.7. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança do trabalho, 
fornecendo por sua conta todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar 
na execução dos serviços. 
 
16.8. Fornecer, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Louveira, a comprovação de 
recolhimento dos encargos sociais trabalhistas e previdenciários referentes aos empregados 
que farão parte da equipe de trabalho e a fim de verificar se os mesmos estão registrados em 
carteira profissional de trabalho em nome da empresa contratada. 
 
16.9. Cumprir com todas as obrigações constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA do 
edital. 
 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da nota 
fiscal e expedição do Termo de Recebimento Definitivo pela Divisão competente. 
17.1.1. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade com o 
estabelecido pela legislação vigente. 
 
17.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e o prazo 
para pagamento fluirá após a data da reapresentação válida. 
 
17.3. Nos termos do artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, na hipótese de não se 
dar remuneração da detentora no prazo previsto em edital e contrato, poderá ocorrer 
atualização pelo índice IPCA/IBGE. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s), consignada(s) no orçamento vigente, e das demais para 

exercícios futuros:   
 

422 - 01  01.08.01.10.302.0031.2044.3.3.90.39.00 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 6.288/23 e, subsidiariamente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, poderão ser aplicadas sanções, as quais são autônomas e a aplicação 
de uma não exclui a de outra, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19.2. Os procedimentos relativos a apuração e penalização dos inadimplementos das 

obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão contratante e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, respeitado o contraditório e 
ampla defesa. 
 
20. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 
20.1. Até três dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o Edital através da plataforma BBMNET.  
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20.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a 
formulação da proposta. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.2. A simples participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

21.3. O órgão licitante poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes à sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes 
e suficientes para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado. Em ambos os casos serão 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.4. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis 
de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
 
21.5. Os casos omissos do presente Pregão poderão ser solucionados pelo Pregoeiro durante 
a sessão. 
 
21.6. Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a documentação a 

ser apresentada ou formulação da proposta, será restituído na íntegra o prazo de divulgação 
antes concedido.  
 

21.7. Integram o presente Edital: 
ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 
ANEXO II - DADOS DO LICITANTE 
ANEXO III - DECLARAÇÕES 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
21.8. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 
licitação. 
 

21.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Louveira/SP. 

 
Louveira, 15 de julho de 2024. 

 
 

KLEBER RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA 
Secretário de Administração 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de adequações prediais e preparo 
de documentação com vistas à obtenção junto ao Corpo de Bombeiros de Auto de Vistoria de 
Corpo de Bombeiros (AVCB) relativas ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Ambulatório 
de Saúde Mental e Centro de Reabilitação de Louveira - CRL. 

 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 01 SRV 
EMISSÃO DE AVCB DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS, SITO A 
RUA CAP ALVARO PEREIRA, 55, E O AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL, 
SITO A RUA CAP ALVARO PEREIRA, 68, LOUVEIRA/SP 

02 01 SRV EMISSÃO DE AVCB DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DE LOUVEIRA - CRL 
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ANEXO II - DADOS DO LICITANTE 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de adequações prediais e preparo 
de documentação com vistas à obtenção junto ao Corpo de Bombeiros de Auto de Vistoria de 
Corpo de Bombeiros (AVCB) relativas ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Ambulatório 
de Saúde Mental e Centro de Reabilitação de Louveira - CRL. 

 

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO  

Nome:  

Cargo:  CPF: 

E-mail: (Favor preencher com endereço válido, uma vez que será enviado o Contrato para assinatura digital) 

 

 

  



 

14 

ANEXO III - DECLARAÇÕES 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de adequações prediais e preparo 
de documentação com vistas à obtenção junto ao Corpo de Bombeiros de Auto de Vistoria de 
Corpo de Bombeiros (AVCB) relativas ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Ambulatório 
de Saúde Mental e Centro de Reabilitação de Louveira - CRL. 

 
 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que: 

 
a) a empresa acima identificada atende plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação constantes no instrumento convocatório deste Pregão Eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Louveira. 

 
b) a proposta apresentada está plenamente adequada às descrições constantes no 

Edital deste Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Louveira. 
 

c) a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
d) a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544/89. 

 
e)  a empresa acima identificada não tem qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, conforme artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

f) a empresa acima identificada declara para fins de habilitação e/ou contratação com 
a Prefeitura Municipal de Louveira, não possuir no seu quadro societário, seja na função de 

administrador, sócio gerente ou mero cotista sem poderes para administrar, funcionário 
detentor de cargo ou função pública de qualquer ente federativo. 

 

g) a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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h) sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa 
acima identificada é microempresa, empresa de pequeno porte ou a elas equiparada, nos 
termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento licitatório deste Pregão 
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Louveira, bem como observa os limites para obtenção 
dos benefícios, conforme Art. 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/21. 

 

DATA 

NOME DO REPRESENTANTE: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATO Nº XXX/2024 
 
PROCESSO Nº 109/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
 
Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de Louveira e a empresa ........  

 
Aos ...... dias do mês de ...... do ano de dois mil e ......, pelo presente instrumento e na melhor 
forma de direito, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, com sede na cidade de 

Louveira, Estado de São Paulo, na Rua Catharina Calssavara Caldana, nº 451, inscrito no CNPJ 
sob nº 46.363.933/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ......, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, ......, empresa 
estabelecida na cidade de ......, à ......, nº ......, bairro ......, Estado de ......, CEP ......, telefone ...., 
inscrita no CNPJ sob nº ......, neste ato representada pelo Senhor ......, portador do CPF nº ......, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si certo e ajustado o que 
segue e reciprocamente outorgam a saber: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de adequações prediais e 
preparo de documentação com vistas à obtenção junto ao Corpo de Bombeiros de Auto de 
Vistoria de Corpo de Bombeiros (AVCB) relativas ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 
Ambulatório de Saúde Mental e Centro de Reabilitação de Louveira - CRL. 

  
2. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. Dá-se ao presente contrato o valor de R$ XXX (xxxxxx). 

 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01     

 
2.2. Nos valores descritos no item anterior, estão incluídos, além do lucro, todos os custos e 
despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto dessa contratação. 
  
2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da nota fiscal 
e expedição do Termo de Recebimento Definitivo pela Divisão competente. 

2.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade com 
o estabelecido pela legislação vigente. 
 
2.4. Em caso de devolução da nota fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 
da sua reapresentação válida. 
 
2.5. Nos termos do artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, na hipótese de não se 
dar remuneração da CONTRATADA no prazo previsto em edital e contrato, poderá ocorrer 
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atualização pelo índice IPCA/IBGE. 
 
3. DA VIGÊNCIA 
3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS  
4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), consignada(s) no orçamento vigente, e das demais para exercícios futuros:  
 

422 - 01  01.08.01.10.302.0031.2044.3.3.90.39.00 

 

5. DOS REAJUSTES E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
5.1. Nos termos da Leis Federais nº 9.069/95 e nº 10.192/01, os preços ofertados e aceitos 
pelo CONTRATANTE ficarão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de 
apresentação das propostas na licitação que precedeu esta contratação, assegurada a menor 
periodicidade estabelecida pela legislação nos termos do § 5º do art. 28 da referida Lei. 
 
5.2. Em havendo prorrogação da vigência contratual, os preços unitários poderão ser 
reajustados, a partir do 13º (décimo terceiro) mês contados a partir da apresentação da 
proposta junto ao CONTRATANTE, utilizando-se como base as variações do Índice IPCA - IBGE 
ou outro que venha a substituí-lo. 
 
5.3. No caso da repactuação/reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser aplicado a pedido 
da CONTRATADA, após análise e parecer do CONTRATANTE. 

 
6. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços de acordo com todas as 

especificações constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA do edital que precedeu esta 
contratação. 
 
6.2. A ordem de serviço será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA, inclusive correio 
eletrônico.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 

garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
 
7.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer 
hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra o 
CONTRATANTE. 
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7.3. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
 
7.4. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 
qualquer empregado cuja permanência seja por ele considerado inconveniente. 
 
7.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
 
7.6. Fornecer materiais e mão de obra especializada para execução dos serviços objeto do 
presente instrumento. 

 
7.7. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança do trabalho, 
fornecendo por sua conta todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar 
na execução dos serviços. 
 
7.8. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de recolhimento dos 
encargos sociais trabalhistas e previdenciários referentes aos empregados que farão parte da 
equipe de trabalho e a fim de verificar se os mesmos estão registrados em carteira profissional 
de trabalho em nome da CONTRATADA. 
 
7.9. Cumprir com todas as obrigações constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA do edital 
que precedeu essa contratação. 

 

7.10. Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente 
contrato. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 6.288/23 e, subsidiariamente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, poderão ser aplicadas multas, advertências, rescisão contratual/Ata, 
suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal e/ou declaração de 
inidoneidade, as quais são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, respeitados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.2. Os procedimentos relativos a apuração e penalização dos inadimplementos das 
obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do CONTRATANTE e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
9. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
9.1. A extinção do contrato pode ser, conforme Art. 138 da Lei 14.133/21: 
9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE. 
9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
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9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Fica ajustado, ainda, que se considera parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem transcritos: 
10.1.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 070/2024 e anexos. 
10.1.2. Todos os documentos e proposta apresentados pela CONTRATADA. 
 
10.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações e disposições regulamentares. 
 

11. DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir eventuais questões decorrentes deste contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente. 
 

Louveira, ____ de __________ de 2024. 
 

PARTES  
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 

do TCESP. 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil. 
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d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral”. 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação. 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Louveira,         de            de 2024. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO E ORDENADOR DE 
DESPESAS: 
Nome:  ____________________________________________________________________  
Cargo: _____________________________________________________________________  
CPF: 
 __________________________________________________________________________   
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  ____________________________________________________________________  

Cargo: _____________________________________________________________________  
CPF: 
 __________________________________________________________________________   

 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  ____________________________________________________________________  
Cargo: _____________________________________________________________________  
CPF: 
 __________________________________________________________________________   
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

 



 

Prefeitura Municipal de Louveira 

      SECRETARIA DE SAÚDE 

 

1 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Solicitações de Compras nºs 2109/24 e 2135/24  

 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços de adequações prediais e preparo de 
documentação com vistas à obtenção junto ao Corpo de Bombeiros, a emissão de AVCB´s (Auto de 
Vistoria de Corpo de Bombeiros) relativas ao Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Ambulatório de 
Saúde Mental e Centro de Reabilitação de Louveira – CRL - Centro de Reabilitação de Louveira.  
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Faz-se imperiosa a contratação de empresa especializada na elaboração de documentação e 
adequações de obras de engenharia nos prédios, com intervenções de proteção e combate a 
incêndio, a fim de obter junto ao Corpo de Bombeiros atestado de vistoria final. No fluxo as 
edificações serão pré-vistoriadas, feitas as adaptações identificadas, buscando a obtenção dos 
AVCB´s.  
 
O serviço deverá ser contratado para os seguintes prédios: 
 

1) Centro de Atenção Psicossocial - CAPS localizado na rua Cap. Álvaro Pereira, nº 55, 
Louveira/SP.;  

2) Ambulatório de Saúde Mental localizado na rua Cap. Álvaro Pereira, nº 68, Louveira/SP.; 
3) Centro de Reabilitação de Louveira – CRL, localizado na rua Arthur de Souza Sygel, 478, 

Louveira/SP.. 
 
 

DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Os serviços objeto desta contratação não são continuados, se encerrando com a emissão final dos 
respectivos AVCB´s, cujos prazos de validade podem alcançar até 05 (cinco) anos, dependendo das 
circunstâncias.   
 
A análise da solução foi realizada na fase preparatória, através do respectivo Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A abertura do certame licitatório na modalidade de pregão eletrônico por menor preço global 
justifica-se por não caber fracionamento na prestação de serviços.  
O critério de julgamento adotado traz, portanto, maior vantajosidade para a administração de âmbito 
econômico e operacional para este objeto, sem prejuízo da competitividade. 

 

 



 

Prefeitura Municipal de Louveira 

      SECRETARIA DE SAÚDE 

 

2 
 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Na primeira fase da execução dos serviços serão necessárias pré-vistorias nos imóveis para 
identificação e providências de obras de engenharia e/ou adequações nos prédios com intervenções 
de proteção e combate a incêndio. 
 
Na sequência, serão feitas adequações nas instalações físicas, caso sejam necessárias, com a 
preparação da documentação a ser protocolada junto ao Corpo de Bombeiros até a emissão final dos 
respectivos AVCB´s.    
 
Por motivos de logística e custo, a empresa interessada precisa possuir uma distância geográfica 

num raio máximo de 100 Km, a partir do local da execução dos serviços em Louveira/SP.. 

Cumpre salientar que para precificar os serviços da contratação objeto, houve a necessidade de 
solicitar um orçamento, para o qual necessariamente a empresa que apresentou a proposta precisou 
fazer uma pré-vistoria, levantando as seguintes adaptações que precisam ser realizadas: 
 
Requisição nº 2109/24 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS CAPS E AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL 
 
- Revisão de todo o Sistema de luz de emergência; 
- Instalação de Sinalização faltante (toda sinalização de Equipamentos e rota de fuga inclusa);  
- Confecção de ART de todos Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio - Confecção de ART de 
todos Sistemas de Controle de Material de Acabamento e Revestimento;  
- Confecção de ART de Sistemas Elétricos -Confecção de ART de GLP - Confecção de Laudo de Sistemas 
Elétricos (anexo R exigido pelo Corpo de Bombeiros).  
 
 
Requisição nº 2135/24 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO PRÉDIO CRL – CENTRO DE REABILITAÇÃO DE LOUVEIRA 
 
- Instalação das luzes de emergência faltantes e revisão de todo o Sistema de luz de emergência  
- Troca da bomba de incêndio  
- Instalação do painel da bomba de incêndio  
- Manutenção do sistema de alarme completo com troca de equipamentos 
- Substituição dos acionadores do Sistema de Alarme que estão em curto  
- Instalação de novas placas de sinalização de Equipamentos dos pavimentos  
- Instalação de novas placas de sinalização da rota de fuga dos pavimentos  
- Avaliação do Sistema de Hidrantes após mudança de Lay out  
- Teste Hidrostático de todas as mangueiras de Incêndio  
- Revisão de todo Sistema de Hidrantes  
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- Confecção de ART de todos Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio  
- Confecção de ART de todos Sistemas de Controle de Material de Acabamento e Revestimento 
- Confecção de ART de Sistemas Elétricos  
- Confecção de ART de GLP  
- Confecção de Laudo de Sistemas Elétricos (anexo R exigido pelo Corpo de Bombeiros)  
- Confecção do Relatório de Comissionamento do Sistema de Hidrantes  
- Confecção do Relatório de Comissionamento do Sistema de Alarme de Incêndio 
 
 
PARA TODOS OS PRÉDIOS: 
 
MATERIAL DA OBRA:  
O material da obra será fornecido pela empresa contratada para a execução dos Sistemas de 
Segurança Contra Incêndio, isentando a Contratante de custos extras para a execução da obra.  
 
MÃO DE OBRA:  
A mão de obra será fornecida pela contratada, atendendo as normas de Engenharia e Direção Técnica 
conforme proposta de Projeto a ser aprovado pelo Corpo de Bombeiros e do Município atuante do 
local a serem executados as devidas instalações, sendo a montagem a perfeita execução do projeto 
em pauta. 
 
Não cabe à contratada executar os seguintes serviços: obras relacionadas a construção e 
recomposição civil e outras de alvenaria e de serralheria, lhe competindo exclusivamente a abertura 
e/ou demolições de paredes para passagem de tubos e cabeamento do sistema e instalação das 
portas corta fogo.  
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Em consonância com o artigo 67 da Lei nº 14.133/21, a empresa deverá apresentar atestados de 
capacidade técnica, comprovando que tenha executado no mínimo 50%, do serviço objeto. 
 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 
 
Fica facultado às empresas interessadas, o direito de visita técnica para fazer um reconhecimento 
prévio dos locais dos serviços, não se admitindo reclamações posteriores sobre dificuldades 
encontradas na execução dos serviços; 
 
 
DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
A prestação dos serviços será realizada nos seguintes endereços: 
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1) Centro de Atenção Psicossocial - CAPS localizado na rua Cap. Álvaro Pereira, nº 55, 
Louveira/SP.;  

2) Ambulatório de Saúde Mental localizado na rua Cap. Álvaro Pereira, nº 68, Louveira/SP.; 
3) Centro de Reabilitação de Louveira – CRL, localizado na rua Arthur de Souza Sygel, 478, 

Louveira/SP.. 
 
Os serviços deverão ser agendados previamente com a CONTRATANTE obedecendo-se os prazos 
máximos definidos neste Termo.  
 
DO PRAZO DE ENTREGA 
 
O prazo de execução dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis, finalizado pela entrega dos AVCB 
obtidos junto ao Corpo de Bombeiros. 

 
O prazo poderá ser prorrogado, em caso de justificativa plausível. 
 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
O objeto da presente licitação será executado no prazo definido no presente termo de referência, 
contados do início da prestação dos serviços, nos locais e endereços indicados na Ordem de Compras, 
com a emissão das respectivas notas fiscais/fatura ao final, com verificação posterior da 
conformidade que poderá ser verificada com a emissão dos respectivos AVCB´s pelo Corpo de 
Bombeiros. 
 
Os serviços deverão ser agendados previamente com a CONTRATANTE obedecendo-se os prazos 
máximos definidos neste Termo, no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, 
quando houver expediente nas unidades de saúde  
 
Constatadas irregularidades no objeto recebido, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a 
Contratante poderá: 
- Rejeitá-lo, no todo ou em parte, na hipótese do produto não atender à especificação solicitada ou 
apresentar defeito, determinando sua substituição no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito; 
 
- Determinar sua complementação, na hipótese do corpo de Bombeiros fazer mais alguma exigência 
após as adequações executadas, devendo a contratada fazê-la no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação por escrito; 
 
DA GARANTIA 
 
O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 12 meses, tocantes às adequações 
prediais/instalações a serem realizadas para obtenção dos AVCB´s. 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS 
A licitante deverá ter computado, no valor da sua proposta, todo e qualquer custo que se fizer 
necessário para a execução do objeto como: encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, 
fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
ESTIMATIVA DE PREÇOS 
O valor total da contratação está consolidado pelos orçamentos em anexo. (docºs anexos)  
 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
A fiscalização e execuçâo dos serviços será de responsabilidade do reponsável pelo Departamento 
de Aquisições e Contratos.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O contrato advindo do presente termo de referência terá sua vigência pelo período de 12 (doze) 
meses.    
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, após o término da execução dos serviços, a 
nota fiscal/fatura dos serviços executados ou itens fornecidos, constando a descrição dos serviços, 
seus valores, quantidades em conformidade com o orçamento autorizado, acompanhada de uma 
cópia da Ordem de Serviços emitida pelo CONTRATANTE. 
 
A nota fiscal para conferência e atesto deve ser entregue na Secretaria de Saúde do município de 
Louveira/SP, aos cuidados do Departamento de Contratos e Aquisições, no endereço Rua Antônio 
Schiamanna, 208 - Vila Nova, Louveira/SP - CEP 13.290-024. 
 
A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 

a) A modalidade e o número da Licitação;  
b) Número da Ordem de Compras e número do empenho; 
c) Número do item e descrição do produto: 
d) Valor unitário (conforme a Ordem de Compras), forma de apresentação e valor total; 

 
Caso houver a rejeição por qualquer divergência, a contratada será notificada para correção, devendo 
ser representados num prazo máximo de 01 (um) mês, sendo o pagamento realizado no mês 
subsequente ao da representação. 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da nota fiscal e 
expedição do Termo de Recebimento Definitivo pelo Departamento competente. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada obriga-se a entregar o objeto de acordo com os padrões de qualidade e normas 
vigentes, e cumprir as especificações e condições deste termo de referência. 
 
Cumprir os prazos estipulados no Edital e no presente Termo de Referência, bem como de sua 
proposta comercial.  
 
Entregar o objeto em obediência às especificações técnicas e às condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente as 
suas custas e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior que ao original, os 
serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela 
CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego incorreto de mão de 
obra, pelos acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos serviços recebidos 
pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir dentro do prazo de garantia.  
 
Prestar à secretaria de saúde, sempre que solicitado, esclarecimento e parecer técnico sobre os 
materiais e serviços e demais itens pertinentes ao objeto. 
 
Arcar com a responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, de forma direta ou indireta, por seus empregados e representantes, decorrentes de culpa 
ou dolo.  
Manter seu pessoal, quando dentro das dependências da CONTRATANTE, devidamente uniformizado 
e identificado.  
 
Responder por todos os ônus referentes à execução dos serviços, tais como fretes, impostos, seguros, 
taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, renunciando expressamente qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.  
 
Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, detalhar 
todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer. 
 
Prestar todos os esclarecimentos sempre que forem solicitados pela CONTRATANTE.  
 
Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital de licitação e seus anexos. 
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Informar no ato do recebimento da Ordem de Compras os meios de comunicação disponíveis 
(telefone e e-mail) com os respectivos responsáveis pelos departamentos diretoria, comercial e 
financeiro. 
 
Comunicar por escrito, via e-mail institucional de imediato à contratante, a ocorrência de qualquer 
fato relevante para a execução do objeto, ficando desde já invalidadas quaisquer outras formas. 
 
Executar as ações necessárias à consecução do objeto de acordo com o Termo de Referência. 
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
contratante, os produtos em que se verificarem vícios ou incorreções, que não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação. 
 
A contratada fica obrigada ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 
existem e que porventura vierem a ser criados por Lei. 
 
Responsabilizar-se, quando aplicável, pelo fornecimento, entrega, instalação, montagem e garantia 
dos móveis planejados objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou 
terceiros no exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
contratante e a terceiros. 
Providenciar a entrega dos bens permanentes em embalagens apropriadas para que estes não sejam 
danificados quando do transporte e descarga no local. 
 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do objeto 
pactuado e também às demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver 
conhecimento. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA nas dependências dos prédios para a prestação 
dos serviços;  
 
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
 
Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços; 
 
Conferir e atestar a nota fiscal emitida pela empresa contratada e encaminhar ao departamento 
responsável pelo pagamento. 
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Efetuar os pagamentos na forma e condições estabelecidas neste termo de referência. 
 
Prestar todas as informações necessárias para a perfeita execução do objeto. 
 

 
Louveira, 10 de junho de 2.024 

 
 

KÁTIA REGINA DOS SANTOS NARCISO 
Diretora de Departamento 
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